
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANÉNTE OE LrClrAçÃO

PREGÃO ELf,TRO\ICO N' OOI/2022
CoNTRATO \" 013/2022

CONTRATO DE ,AQLTISIÇÀO I )I:
BENS DE CONSUMO. ORIUNDL) DO
PREGÃO ELETÔNICO N" OOI/2022.

QUE ENTRE SI C]ELEBRAM, t)I.- UM
LADO, A PRI]f EI'I'I-IR-\
MUNICIPAL DE RIACHI.]EL(). E

DO OUTRO, A EMPRESA LIVR{RI.A.
E PAPELARIA PRATICA LTD.{.

A PREF'EITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO' inscrita no CNPJ n" 13.128.t197/0íl0l-85.

na cidade de Riachuelo, estado de Sergipe. neste ato rcprcscntada por seu Pre[cj1o. '.'::.
Petcrson Dsntas Arâújo,, doÍavante dcnominada CONTRATANTE, e a cmnrcsa LM.'"Rí.{
E PAPELARTA PRATICA LTDA, inscrita no CNPJ n' 19.197.721.10001-61' ncslú at'o

representada por sua Sócia Administradora, a Sra. Valdete dos Sentos, doravatltc deuontirti,tis

CONTRATADA. reuniram-se para celebrar o Pres€nte Contrato. nos termos das Cláusulas e

condiçôes seguintes:

CLÁIJSL'L.A, PRJDÍEIRA: DO OBJETO (AÉ.55. Inciso I. da Lei no 8.óóó193)

O prcsente Contrato tem por objeto a Contratsção de empresa para aquisição de rlaltriais
de utensílios domésticos para cozinha, com o intuito de ât€nder às d€manda§ das escolar

dâ rede pública municiPal de ensino do Município de Riachuelo/SE, d' lcordo c(rri', a

proposta da Contratada que passa a fazer parte intcgraÍlte de§te iltstrumento. de acorclo co;,r l-ei

n" 8.666/93, independentementc de suas transcriçõcs.

CLÁUSULA SEGUN DA: DO PRECO E DAS CONDICOES DE PÀGAMENT() (-{rt. 55.

Inciso lll. dg Lei no 8.666/93)

O Valor Global do Contrato é de R$ 11.501,10 (onze mil quinhe tos e um reais e de;

centavos) que seÍa pago após prestação dos sen.iços executados.

Valor
l:nitário i Trtol (K9) 

IRS I
(lnidrde Qnrnlidad€l\Iarca./ModeloIte m Especificação

IvtoNl'EYPLASl IC UNI) 2.07 50,1

COLHER para alimentaçâo esçolar
Dimensõe§ . Comprimento: l8cm
(totrl)i l3cm (cabo)/ 5cm (concha).
Espcssura cabo: .lmrl1 . Diâmetro

1.50 ,1. 1 I :1. i 0

LII'RARIA T] PAPELÂRIA PRÂTICA LTDA

C:lPJ: 19.197.72110001-óI
Endcrsço: Rua Dirinâ Pastora, 659, Centro, Âracaju,SE. CEP: 49010-ó00
conrâro: (79) 3303-531E r (79) 988G0000
L ma il : papc l,À ris prat ita(qhot ú-ail.com

Rêpr$êntâtrte: Vdd€te dos Sântos
RG: 1.167.123§SP/§E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE uCtrAçÃO

co,rcha:4 cm . Capacidadg: loml
Caractcristicas: . Fabricado em
polipropileno. BMC ou SMC:
Virgcn rlc lfuso; . Paredes

intemas e extemas lisas; . Sem

reentrâncias ou ressaltos;
Formato arredoudado (para não
possibilitar o acúmulo de residuo§);
. Atóxica e pigmentação homogênia
em toda a peça, conforme normas da
Anvisa quanto a metais pesadosi.
Acabamento fosco ou
microtexturizado; . Resistente à

tempcBtura de lo0"Celsius, por no
mirimo 20 minutos;
Possibilidade de reposição;
Possibilidade de lavagem cm
máquina lava louças; . Cor
"amarclo escolar" - relêrência
125Y7/12 (Canela Munsell (ou

similar a ser defilida peto FN'DE); '
Durabilidade minima de 3 anosi .
Ser passivel de seÍ reciclado
mecanicar[ente ao Íim de sua vida
útil.

UNI) 22I\{ERCOPLASll

BACTA PLÁSTICÀ RTDONDÀ
pam uso com alimentos Dimensões:
. Capacidade: 27 litros. Ahura:
200nrm . Diâmetro: 420mm '
Espessurâ: L.l Calacterísticas: '
Fabricado em Polipropileno: '
Design redondo: . Ser passí\'el de

ser reciclado mecâniDameote âo fim
de sua vida útil.

I\,ÍF,RCOPLAS UNDll

BACTA PLASTICA REDONDA
pam uso com alimentos Dimensões:
. Capacidade: I litros ' Altura:
l00mm . Diârnetro: 320mm .
Espessura: l.l Caraclerísticas: .
Fabricado em Polipropileno; '
Desi$l redondo; Ser passivel de ser
reçiclado mecanicamente ao fim de

sua vida útil.

MÍlRCOPLAS LINDl4
CESTO PLÁSTICO côm râmpa
Dimcnsõss . Diâlnctro; 5l cm .
Alrura: 69 cm. Capacidade: 100 L

l5

CAIXÂ ORGANIZÂDORÀ, tipo
contêincr, com tampa, paÍa

mantimcotos ou alimentos
Dimcnsões . Largura: 35 cm.
Alnrm: 20 cm . Comprimento: 55

cm . Capacidade: 40 L
Caracteristicas: . Fabricação ern
polipropileno virgem. atôxico e

JAGUAR LIND

--l

::+1..r0

16,00

56..1i

352.0í)

_.1

--
1.239.70

(

I18.3.r 2.60.r.?6
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISúO PERMANENTE DE I.ICITAçÃO

inodoro. . Cor: Incolor. .
Empilhável. . Design retangular. .

Com tampa do mesmo material e

com tra\'a. . Rcsistência termica â

100' Celsius por nô minimo ?0
minutos. . Com acabamento
perfeito. isenlas de cantos viYos ou
rebarbas em suas arestas ou
quaisquer outros defeitos
prcjudiciais à sua utilização. ' Ser
passivel de ser reciclado
mecanicamente ao fim de sua vida
útil.

UNI) 21
AI-UMINIO
t]ARBOSA

ESCUMADEIRÂ, tipo hotel. em
alumilio Dimcnsôcs:
Comprimento: 59 cm. Espessura:

l-5 mm . Diâmetro: l0 cm
Carâcteristicas: . Feito totalmente
cm alunúnio polido.

i.1Nl) 22 9.41PANA\,ÍBI26

rnL,iunt PIIL§T|CA para

alimcntos Dimensões; ' Diâmeto:
l2 cm Características: . Em malha

Íina de poliéster. Cabo resistente.
Com gancho para apoio

AI UVNIO
llÀRBosA UNI)4l

ASSADEIRÁ E}I
polido Dinrensôes
2,5mm . Comprimento: 60 cm'
Largura: 40 cm. Altura: 8 cm
Características; . Fabricado em
aluminio polido: ' Design

retangular; . Com alças resistentes
nas taterais: . Para uso em fornos a

gas

.4.LLtMl\lO
. E\passura:

ALUMINIO
I]ARBOSA

UND4-l

AS§-ADEIRÀ EM ALUMIIiIO
polido Dimensões . Espessu.a: 2,5
mm . Comprimento: 4l cm '
Largura: 29 cm. Altura: 5 cm
Caracteristicas: . Fabricado em
aluminio polido: . Desien
retangular: . Com alças resistentes
nâs lalerais: . Para uso em fomos a

gás.

oRI(;INAL T]ND41

FACA PARA CORTE DE
CARNES com fio liso Dimcnsôes: .
Lâmina: 6"(polegadas) . Espcssurâ'
3,omm . Comprimcnto: 27.5cm
Características: [-âmina e cabo em
aço inox monobloco ou Làmina em
aço inox e cabo anatômico de
polipÍopileno com antibactsriano
que inibe o crescimcnto de bactéÍias

e fungos. Possibilidade de

lavagem em máquina de lavar
louças. Cenificada pelo NSF

-t 3,6t)

5r,20

7lq.:0

207.02

')) -l I ,t6

22 10.40

l.l2().-lU

e(irl.9l

( í\.fit)

--1

I
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(Nâtioml Sanit{tioo Foundation) -
organização intemacionalmente
reconhecida em moniloração de

segurança de alimeotos e práticas de

higiene em entpresas de alimentos e

restaurantcs.

ESTADO DE SERGIPE

PREF€IÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE r-lc|TAçÃO

----_--r-------

§l'O pagamento seú efetuado após liquidação ü despes4 por meio de credito cm ctrntir

corrente indicada pelo licitante vencedoÍ, no pnrzo de até 30 (trinta) dias, mcdiarllc 0

apresentação de Nota FiscaVFatura devidâmetrte ceíificada pelo sctor rcsponsávcl pelo

recebimento dâ Prestação de Sen iços.

§2' Para lazcrjus ao pagamento. a Contratada deverá apÍesentar, juntanente com o docurncntu

de cobrança, prova de regularidade para com a Fâzenda Estadual e prova de regulariiladc
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o I'GTS - CRF, CNT,

§3'Nenhum pagamento sení efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçào de

obrigação Ílnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' Os preços serão fixos e irreajusláveis, caso o Contrato vcnha a ser prorrogado. o valor
poderá vir a ser reajustâdo, mediante acoÍdo enrre as panes, com base na variação do INPC', c

desde que compativel com o preço de mercado, na forma do Art. 65, §tt', da Lei n'8 6(i6/93

§6'No caso de atraso de pagâmento, será utilizado, para aüalizâção do valor menciouado uo

capul desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/'IBGE.

§7" Nestes preços €stâo incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente, deccrrraln tia

execuçâo deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários. administração, tributos. emolumentos e conribuiçôes de qualquer naturczu

§8'O pagamento das obrigações relativas ao presenle ContÍato dcve obedeccr c cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispôe o Art. 7" §1".
lnciso Ill, da Lei n' 4.320119A], Art. 5'e 7", §2", lnciso lll, da Lei n'8.666i93.

IR-\: D,\ da Lei no 8.66ó/93

O presente Contrato teni vigência a partir da data de sua assinatura alé 3l/1212022 enccrrando-
se com finalização dâ entrega dos ut€nsílios e efetivo pagamcnto.

CLÁUSULA OUARTA: DA DoTACÃo ORCAMEN'I'ÁRtA (Art. 55. Inciso V. dÍr Lri n'
li.666/9.1)

As despesas com o pagamento do referido objeto estão pÍevistâs no orçamento da Prcfcitura
Municlprl de Riachuelo/SE conforme a classificação orçamentária abaixo:

VALOR



202.1 - MANUTENÇÁO DA SECRETARIA ML'NICIPAL DI.] EDUCA

3]9O.3O.OO.OO - MATERIAL DE CONS1JMO

l55oo0o0 - sArÁRro EDUCAÇÀO

oPRO.IE'TO/ATIVIDÀDE

FO\TE DE
R[CURSO

. Pagâmento dos salários, cncargos sociais, taxas, fomecimcnto dt)s matcriais nec(ssários

e demais despesas exigidas para a cxecução dos serviços, será de respousabilidadc da

Contratada;
o A Contratada deverá exccutar os sewiços descritos no presente Contralo e outros que.

pon,entura. veúam a ser fazer necessário durante o deconer do período;
o A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestaçào dos

sen'iços, o responsável pela empresa;
. ResponsabilizâÍ-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a tetceitos

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratantel

. Responsabiliar-se pela obtençâo de Alvariis, Licenças ou quaisqucr outros Tennos dc

Autorização quc se tàçam necessário s à execuçâo do Contrato:
o Executar fielmente o objeto contatado e o prazo estipulado;
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato fimado cotn a Conúâtante.

sem prévia e expressa anuência desta;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do C:ontratante:

. ManteÍ, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente Pactuadas.

A Contratânte, duranle a vigência dcste Contrato, compromete-se a

. Efetuar o pagamento nas condições e pÍeço pactuados;

o Proporcionar à Contratada todas as condições nccessárias ao plcno cumprimento das

obrigaçôes deconcntes do presente Contrato, consoante estabelccc a Lei n'8.66619i:
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçào do presenlc

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorÍência§ verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências prevcntivâs e correlivas

Cl.^tistil.Â SEXTÂ: DÀS PE\ 
^ 

l.l l)^l)lils E MtlI l AS íArl. ln«:iso Vll. da l.ci no

lt.666/9.1)

Pelo anaso injustificado na execuçào do Contrato, pela inexecução total ou parcial do ôbjeto

pactuado. conforme o caso, a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções.

previstas no AÍ. 87, da Lei n" 8.óó6193, garantida a previa defesa:

TJNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
ECO\OMICÀ

ESTADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISúO PERMANENTE DE TICITAçÃO

2I I4. SHCRETARIA MUNTCIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

CLÁUSULA OUINTA: DOS DIRETOS E RESPO\§ABILIDADES DAS PARTES I,\ú.
55. lnciso VII e X[II. da tei no 8.óó6193)

A Contrâtada, durante a vigôncia dcstc Contrato. comprometc-su a:

l

ft



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMtsúo PÊRMANENTE OE r-rcrrÂçÂO

I) Advertência;
ll) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 1Q0Á (dez por ccnto)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustillcado no fornecimento;
III) Multa dc l\Vo (dez por cento) sobrc o valor tolal deste Contrato. no caso dc incxecução
total ou parcial do mesmo;
IV) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contralaÍ com a

Administração do Contratante, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos;

Y) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSI,LA SÉTIMA: DA RESCTSÃo (ATt.55. INCiSO VII!. dâ L€i N" 8.666/93)

lndcpendentemente de notificações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato a.s situâções pÍevistas nos Anigos 77 e'78, na tbrma dtr

Anigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§l'O pÍcsente Contrato poderá ser rescindido, tâmbém, por conveniência administrativa' ,r

Juím do Contratânte, sem que caiba à Contratadâ qualquer ação ou interpelação judicial.

§2'No caso de rescisão do Contrato, a Contratante fica obrigada a comunicar tal decisiio à

Contratada, por escrito. no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

§3" Na oconência da rescisão prevista no caput desta Cláusula, neúum ôuus recairá sobre' a

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do Artigo 79, da Lci n"

8.666/93 e altcrações.

LA S DI NTRATA\T
I o a no

Na hipôtese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, dc logo. o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no AÍtigo 80 da Lci n"

8.ó66193.

CLÁUSU L.{ N()NA: DA LEGISLA CÀO APLICÁVEL À rxrcucÁo pcl c()\TRÁ r( )

E OS CASOS ONflSSOS {Art.55. Inciso XII. dâ Lei n'8.666/93)

C) prescnte Coutrato fundamenta-se:

I) Nos termos do Contrato que, simultaneamente: não contrariem o interesse público;

II) Nas demais determinações da lri 8.666/93;
lll) Nos preceitos do Direito Público;
IV) Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dircito
Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisqueÍ ajustes que se fizerem necessários, cnl

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes. lawando se, na ocasião. Tenlo
Aditivo.

cLÁusuL^ DÉcIMA: pAs ÂL'l'E&ÂcÕES (Àn. 65. Lei n'8.ó66193)



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DÉ UC|TAçÃO

Este iÍstrumcnto podeÍá ser alterado na ocorrência de quaisquer fâtos estipulados no 
^riigo 

65

da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mosmas condições contÍatuais. os actéscintos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no Art. 65, §.1". rla Lei n'
ti.666i93. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2o Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabclccido nesta condição, sah o

as supressões resultanles de acordo celebrados entre as pâíes, de acordo com o Aí. 65, i'\2"" Il.
da Lei n' 8.666/93.

CLÁUST:I,A DÉC lM^ PRIMEIR.4: l)O FORO

As partes contrâtantes elegem o t-oro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, conto único

competenÍe para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçAo do presentc Contrato.

com renúncia expressa por qualquer ouúo.

E, por eslarem assim, iustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento' na prcscnça dc

02 (duas) tcstcmuúas afim de que produzam seus efeitos legais.

Riachuelo. l5 de Fevereiro de 202.1

PREI.'EITUR{ I\ITINI DE RIACHEUI,O/SE
Pctrr-son tas Araújo

tante

VALDEIE DOS Assinado de forma

SANTOS:626793765 digital poÍ VALDETE DOs

Bl SANTOSr62679376587

LIVRARIÂ E PÂPELARIA PRATICA LTDÀ
vsldete dos Sântos

Contratada

.tEST }ITI\HAS:

r) /Yruln CPF 5 4

) úu^6 dr cpç, eíj í)c /üS í5


